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PROJETO DE LEI Nº ____/2025 
 

Denomina de “Rua Manoel Nunes Barbosa”, uma 
rua neste município.​
 

Art. 1° Fica denominada de “Rua Manoel Nunes Barbosa” a travessa localizada no Tombador, já 
conhecida pela população local como “Travessa dos Barbosa”. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

Manoel Nunes Barbosa nasceu em 10/03/1938, no interior do Município de Santo Antônio 
da Patrulha. Morava no Tombador desde o ano de 1977, atuando no ramo da agricultura — 
plantando cana, aipim, feijão — e na pecuária — na criação de gado leiteiro —, assim criando 
seus 7 filhos e pastoreando na Igreja Nazareno Pentecostal do Tombador até a data de seu 
falecimento, em sete de maio de dois mil e doze. 

ANEXOS 

A fim de auxiliar na identificação do local, abaixo seguem os anexos fotográficos: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Osório, 30 de setembro de 2025. 

 

 

 
Maicon Prado 

ver. Bancada PDT 
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